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REPOSIÇÃO DE AULAS - Com o fim da greve dos profes-
sores, a Secretaria Municipal de Educação (SME) elaborou
novo calendário letivo a fim de assegurar aos alunos o mínimo
de dias e horas de aula estabelecidas em lei. A reposição, em
todas as unidades da Rede Municipal, teve início no sábado,
dia 20 de abril.

LDB - Pela Lei de Diretrizes e Bases nº 9394/96, que
regulamenta a educação no Brasil, as escolas do Ensino Fun-
damental e Médio devem cumprir pelo menos 800 horas anu-
ais distribuídas por um mínimo de 200 dias de efetivo trabalho
escolar.

Equipe de Volta Redonda treina para o
Campeonato Brasileiro de Trampolim

Competição será disputada em Itabira (MG), entre 29 de maio e 2 de junho
Os 11 atletas que formam a

equipe de ginástica de trampolim da
Prefeitura Municipal de Volta Re-
donda – por meio de um projeto de-
senvolvido com alunos da rede mu-
nicipal de ensino pela Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer
(Smel) - estão intensificando os
treinamentos, visando a disputa do
Campeonato Brasileiro de Trampo-
lim por Idade, que acontecerá de 29
de maio a 2 de junho de 2013 na
cidade mineira de Itabira. De acor-
do os técnicos da equipe, os atle-
tas disputarão provas de trampolim
individual, trampolim sincronizado,
Tumbling, e duplo mini-trampolim.
Os treinos são realizados no Giná-
sio Poliesportivo Francisco Gomes
do Nascimento, no bairro São Ge-
raldo, inclusive durante os finais de
semana.

O grupo é formado por atletas
dos 12 anos até 24 anos, idade do
atleta Carlos Ramires Pala, 15 ve-
zes campeão brasileiro individual
e que faz parte da equipe perma-
nente da seleção brasileira para
as competições internacionais de
trampolim. Estarão representando
o município no campeonato brasi-
leiro em Minas Gerais, além de
Carlos Ramires, os atletas Danilo
Natividade, Amanda Matos, Aunne
Garcia, Edilson Oliveira, Natália Vi-
nhas, Caíque Freitas, Renan Pires,
Alan Pires,Misael Campos, e
Raylon Santana. Os técnicos são
Thiago Anderson e Paula Sampaio.

Uma das vantagens da equipe

local estar presente no campeo-
nato brasileiro em Itabira e que a
competição estará ranqueando
para o mundial de trampolim, que
será disputado em Sofia, na Bul-
gária, a partir de 14 de novembro.
O grupo de atletas também está
mirando as Olimpíadas de Verão
da Juventude em 2014 em Nan-

quim (China), os Jogos Pan-Ameri-
canos em Toronto, no Canadá, em
2015 (10-26 julho), e nas Olimpía-
das Rio 2016.

PROVAS – A ginástica de tram-
polim é dividida em 4 provas. O tram-
polim individual é a categoria mais
popular, e a única modalidade olím-
pica do esporte. O aparelho onde

são feitos os movimentos mede 5m
x 3m x 1,15m, sendo conhecido po-
pularmente como cama elástica. O
ginasta até 6 metros de altura du-
rante as manobras. Na competição,
é preciso iniciar a apresentação com
a execução de 20 elementos técni-
cos, sem interrupção, divididos em
duas séries de 10. No final da apre-

sentação o atleta deve executar
mais 10 séries de movimentos. O
trampolim sincronizado tem as mes-
mas características do trampolim
individual, mas é realizado com dois
ginastas saltando simultaneamente
em trampolins diferentes, posiciona-
dos paralelamente a uma distância
de 2 metros.
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DECRETO Nº  12.834

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal n.º 4.927, de 14 de janeiro de 2013,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no
valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), visando aten-
der as despesas com o Programa de Construção, Ampliação e
Reforma de Unidades Educacionais – Obras e Instalações, na
Secretaria Municipal de Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.06.12.361.0070.1.111 44905100.28 306.185 R$      3.000.000,00

Art. 2º - Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), visando atender as
despesas com o Programa Manutenção e Operacionalização da
SMO - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na Se-
cretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.05.04.122.0031.2.042 33903900.00 305.008 R$         200.000,00

Art. 3o - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, serão utilizados como fontes
de recursos os cancelamentos parciais do Programa Nacional
de Alimentação do Escolar/PNAE – Material de Consumo; Pro-
grama Construção de Parque Infantil,  Criação de Sala de Músi-
ca,  DEP CERC A BRIN Escola Paulo Freire – Obras e Instalações;
Programa de Reforma e Cobertura de Quadra Poliesportiva Es-
cola W. Telles – Obras e Instalações, Programa de Reforma
Geral Colégio João Hassis – Obras e Instalações, Programa de
Reforma Escola Zilda Arns – Obras e Instalações, Programa de
Reforma Geral Escola Rubem Machado  – Obras e Instalações;
Programa Reconstrução da Escola Mato Grosso – Obras e Ins-
talações;  Programa Manutenção e Operacionalização da Edu-
cação Básica – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física,
Programa Construção de Creche no Bairro Belmonte – Obras e
Instalações; na Secretaria Municipal de Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.06.08.122.0077.2.096 33903000.00 306.005 R$      1.000.000,00
3.06.12.361.0071.1.366 44905100.00 306.215 R$         250.000,00
3.06.12.361.0071.1.367 44905100.00 306.220 R$         400.000,00
3.06.12.361.0071.1.368 44905100.00 306.225 R$         250.000,00
3.06.12.361.0071.1.369 44905100.00 306.230 R$         200.000,00
3.06.12.361.0071.1.370 44905100.00 306.235 R$         300.000,00
3.06.12.361.0071.1.372 44905100.00 306.240 R$         300.000,00
3.06.12.361.0359.2.118 33903600.28 306.470 R$         100.000,00
3.06.12.365.0071.1.415 44905100.00 306.520 R$         200.000,00

TOTAL R$      3.000.000,00

Art.4º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-

mentar, mencionado no artigo 2º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Manuten-
ção e Operacionalização da Frota de Máquinas e Veículos  –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Programa de
Construção de Área de Lazer com Playground  e Quadra de
Esportes – Obras e Instalações,  na Secretaria Municipal de
Obras,   a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.05.04.122.0032.2.044 33903900.00 305.016 R$         100.000,00
3.05.27.813.0037.1.455 44905100.00 305.414 R$         100.000,00

TOTAL R$         200.000,00

Art. 5º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 09 de abril de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  12.841

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal n.º 4.927, de 14 de janeiro de 2013,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica   aberto  o  Crédito   Adicional  Suplementar,  no
valor  de   R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), visando atender
as despesas com a inclusão do Elemento de Despesa 44905100.69
– Obras e Instalações, Programa de Manutenção, Reforma e
Ampliação dos Próprios Municipais – Obras e Instalações, na
Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.05.04.122.0033.2.043 44905100.69 - R$             200.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar  mencionado no artigo 1º,  serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Constru-
ção de CRAS Eucaliptal - Obras e Instalações, Programa de
Construção de CRAS Candelária - Obras e Instalações, na Se-
cretaria Municipal de Ação Comunitária, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.11.08.244.0135.1.378 44905100.00 311.050 R$            100.000,00
3.11.08.244.0135.1.380 44905100.00 311.055 R$            100.000,00

TOTAL R$             200.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 18 de abril de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 12.843

Nomeia   membro   do   Conselho  Fiscal  da Fundação
Beatriz Gama – FBG, em substituição.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o disposto no artigo 12 da
Deliberação nº 904, de 09/01/68,

D E C R E T A:

Artigo 1º- Fica nomeada FLÁVIA NEVES DO NASCIMENTO, mem-
bro suplente do  Conselho Fiscal da Fundação Beatriz Gama, repre-
sentante da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, em substituição a
Jane Ramos Linhares, nomeada através do Decreto nº 12.394.

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando mantidas as demais nomeações do Decreto
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nº 12.394, de 29/dezembro/2011.

Palácio 17 de Julho, 19 de abril de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.844

Nomeia membros para comporem o Conselho Municipal de
Políticas Públicas para Drogas e Álcool no Município de Volta
Redonda - COMUDA/VR.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o disposto na Lei Munici-
pal nº 3933, de 09/janeiro/2004,

D E C R E T A:

Artigo 1º- Ficam nomeados os membros abaixo relaciona-
dos para comporem o Conselho Municipal de Políticas Públicas
para Drogas e Álcool no Município de Volta Redonda- COMUDA/
VR, com mandato de 2 (dois) anos.

• REPRESENTANTE DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE
PREVENÇÃO INTEGRAL ÀS DROGAS:

Titular   : Neuza Maria Ferreira Jordão

• REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO- SME:

Titular   : Rosangela Maria Gonçalves
Suplente: Maria Aparecida das Graças Messias

• REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE- SMS:

Titular   : Maria Luiza de Arantes Borges
Suplente: Sabrina Ferreira

• REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ES-
PORTE E LAZER- SMEL:

Titular   : Rosane Soares Pereira
Suplente: Fabiane Paiva Pinto

• REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO
COMUNITÁRIA- SMAC:

Titular   : Hélcio Mendes Damaciano
Suplente: Alessandra dos Santos Francisco

• REPRESENTANTES DA FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA- FBG:

Titular   : Avany de Souza Rodrigues
Suplente: Maria Helena Avelino

• REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CUL-
TURA- SMC:

Titular   : Sérgio Gabriel dos Anjos
Suplente: Dalma Nogueira de Lima Martins

• REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:

Titular   : Richard Nunes
Suplente: Dion da Silva Lucas

• REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA
REDONDA:

Titular   : Welderson Sidney da Silva Teixeira

• REPRESENTANTES DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL- OAB - 5A. SUBSEÇÃO/VR:

Titular   : Márcia Regina Fortes Fernandes Xavier
Suplente: Edson da Silva Lana

• REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

- LAR ESPÍRITA IRMÃ ZILÁ:

Titular   : Dayse Marques Penna
Suplente: Lucimar Esposte

- INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ESTUDOS, AÇÕES E
IMPLEMENTAÇÕES SOCIAIS - IDEAIS:

Titular   : Roberto Carlos da Silva
Suplente: Flávio Dias de Sá

- PÁSTORAL DA SOBRIEDADE:

Titular   : Gilberto de Moraes Fernandes
Suplente: Denise Ferreira de Souza

- FUNDAÇÃO BENEFICENTE IRMÃ LAURA SALENAVE:

Titular   : Paulo Dias Chantal
Suplente: José Maria da Silva

- SINDICATO DOS METALÚRGICOS DE VOLTA REDONDA:

Titular   : Orlando Zamboti Neto
Suplente: Rui de Souza Freitas

- SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS – SOS:

Titular   : José Francisco de Oliveira
Suplente: José Varela Maciel

- PROJETO RESGATE:

Titular   : Edson Ribeiro Pani
Suplente: Alberto L. Simplício Souza

- LAR PEDACINHO DO CÉU – CASA DE RECUPERAÇÃO CRER:

Titular   : Luis Carlos Staneck
Suplente: Geraldo José Pires

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de abril de
2013.

Palácio 17 de Julho, 19 de abril de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

COMUNICADO  Nº 047/2013

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através da SMF/DF (nos dias 09, 10 e 16/04/13):

REFERÊNCIA CONTA BANCO VALOR
FUNDEB 51.909-X BB R$        1.271.637,39
FUNDEB 51.909-X BB R$           385.193,32
FUNDEB 51.909-X BB R$        2.274.168,51

TOTAL R$        3.930.999,22

Volta Redonda, 16 de abril de 2013.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 048/2013

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de abril/2013.

REFERÊNCIA DATA DO REPASSE CONTA BANCO/ AG. VALOR
PAB FIXO 08/04/13 624009-9 104/0197      R$    431.686,67

Volta Redonda, 17 de abril de 2013.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 030/10

Considerando  o contínuo aumento das despesas ar-
cadas  com os altos custos decorrentes de publicações,
fazemos saber que a Municipalidade, a partir do dia 24/
março/2010, descontinuará a publicação, em jornal de
grande circulação da cidade, dos comunicados de dis-
pensas dos procedimentos licitatórios.

No entanto, a fim de dar cumprimento a determinação
contida no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, passaremos a publicar 1 (uma) vez no
Órgão Oficial do Município - VOLTA REDONDA EM DESTA-
QUE e, adicionalmente, passaremos a exibir na Rede Mun-
dial de Computadores - Internet, através do seguinte en-
dereço: www.portalvr.com/smg/comunicado, os comuni-
cados das dispensas exigidas pela legislação em vigor.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº  031/10

Considerando o contínuo aumento das despesas arcadas

pelo Município decorrentes de publicações, em jornal de grande
circulação na cidade, dos inúmeros comunicados de recursos

recebidos pelo Município e pelas Autarquias Municipais, faze-
mos saber a todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalha-

dores e entidades empresariais, com sede no Município de Volta
Redonda, que a Municipalidade, a partir do dia 24/março/2010,

descontinuará a publicação dos mesmos em jornal de grande
circulação da cidade.

No entanto, a fim de dar cumprimento ao que determi-
na o artigo 2º, da Lei Federal nº 9452/97, continuaremos a

publicar 1 (uma) vez no Órgão Oficial do Município - VOL-
TA REDONDA EM DESTAQUE e, adicionalmente, passare-

mos a exibir na Rede Mundial de Computadores - Internet,
no seguinte endereço: www.portalvr.com/smg/co-
municado a comunicação de todos os recursos finan-
ceiros recebidos dos órgãos e entidades da administração

federal direta e as autarquias, fundações públicas, empre-
sas públicas e sociedades de economia mista federais.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo
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EDITAL
NÚMERO AI-00004.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00007.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00016.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00018.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00025.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00032.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
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EDITAL
NÚMERO AI-00033.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00034.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00035.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00036.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00038.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00040.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
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EDITAL
NÚMERO AI-00041.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00042.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00053.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que
por haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00046.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00059.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00060.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
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EDITAL
NÚMERO AI-00061.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00062.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00063.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00064.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00065.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00058.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
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EDITAL
NÚMERO AI-00069.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00071.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00091.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00099.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-0100.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00101.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
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EDITAL
NÚMERO AI-0102.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-0103.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00110.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00111.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00112.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00114.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS



25 de abril de 2013• 10 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE

EDITAL
NÚMERO AI-00119.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00120.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00121.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00130.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00131.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00157.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
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EDITAL
NÚMERO AI-00158.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00162.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00163.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AI-00164.10/13

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de Controle Urbanístico da Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por
haver cometido infração as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os dados
seguem abaixo descriminados.

Volta Redonda, 14 de março de 2013

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AE-15039/13

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanístico, da
Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as normas em
vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada.  Segue abaixo  informa-
ções  complementares.

FISCAL DE OBRAS.: WAHSINGTON L. FRANÇA
MATRÍCULA............: 346799

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 15 de abril de 2013.

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL
NÚMERO AE-15227/13

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanístico, da
Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as normas em
vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada.  Segue abaixo  informa-
ções  complementares.

FISCAL DE OBRAS.: JOSÉ ANTONIO LIMA DO NASCIMENTO
MATRÍCULA............: 346950

                             Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 15 de abril de 2013.

CARLOS ANTONIO PIRES - MAT. 077 194
Chefe da Divisão de Fiscalização de Obras
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EDITAL
NÚMERO AE-15228/13

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanístico, da
Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as normas em
vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada.  Segue abaixo  informa-
ções  complementares.

FISCAL DE OBRAS.: JOSÉ ANTONIO LIMA DO NASCIMENTO
MATRÍCULA............: 346950

                             Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 15 de abril de 2013.

CARLOS ANTONIO PIRES - MAT. 077 194
Chefe da Divisão de Fiscalização de Obras

EDITAL
NÚMERO AE-15263/13

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanístico, da
Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as normas em
vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada.  Segue abaixo  informa-
ções  complementares.

FISCAL DE OBRAS.: JOÃO FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA
MATRÍCULA............: 347027

                             Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 15 de abril de 2013.

CARLOS ANTONIO PIRES  MAT. 077. 194
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

TERMO DE APROVAÇÃO N. º 001/2013

O Senhor Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais
e considerando o Art. 24 V da Deliberação 200 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro,
aprova a Prestação de Contas do SAC Federal, no valor de R$ 48.600,00 (Quarenta e oito mil e
seiscentos reais) concedido ao Lar dos Velhinhos de Volta Redonda.

Volta Redonda, 16 de Abril de 2013.

MUNIR FRANCISCO
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do FMAS-SMAC/PMVR

TERMO DE APROVAÇÃO N. º 002/2013
O Senhor Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais

e considerando o Art. 24 V da Deliberação 200 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro,
aprova a Prestação de Contas do SAC Federal, no valor de R$ 20.070,40 (Vinte mil setenta reais
e quarenta centavos) concedido à Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Físicos de Volta
Redonda - APADEFI.

Volta Redonda, 16 de Abril de 2013.

MUNIR FRANCISCO
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do FMAS-SMAC/PMVR

TERMO DE APROVAÇÃO N. º 003/2013
O Senhor Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais

e considerando o Art. 24 V da Deliberação 200 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro,
aprova a Prestação de Contas do SAC Federal, no valor de R$ 49.327,36 (Quarenta e nove mil
trezentos e vinte e sete reais e trinta e seis centavos) concedido à Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Volta Redonda – RJ APAE.

Volta Redonda, 16 de Abril de 2013.

MUNIR FRANCISCO
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do FMAS-SMAC/PMVR

TERMO DE APROVAÇÃO N. º 005/2013
O Senhor Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais

e considerando o Art. 24 V da Deliberação 200 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro,
aprova a Prestação de Contas do SAC Federal, no valor de R$ 52.600,00 (Cinqüenta e dois mil e
seiscentos reais) concedido à Associação dos Aposentados e Pensionistas de Volta Redonda.

Volta Redonda, 16 de Abril de 2013.

MUNIR FRANCISCO
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do FMAS-SMAC/PMVR

EDITAL Nº 004/2013 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e Sociais da Secretaria Municipal de
Fazenda do Município de Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribuinte
abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instância Administrativa tem o prazo de 30
(trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento do valor da multa
conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”, ambos da Lei Municipal l896/84, ou interpor recurso em
Segunda Instância Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO: Nº 059/13                AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 29031
DECISÃO: Nº 014/13                   NOTIFICAÇÃO: Nº 010/13 – série “B”

Em nome de: RAFAEL LIMA DE JESUS.

Volta Redonda, 24 de abril de 20132.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 005/2013 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e Sociais da Secretaria Municipal de
Fazenda do Município de Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribuinte
abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instância Administrativa tem o prazo de 30
(trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento do valor da multa
conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”, ambos da Lei Municipal l896/84, ou interpor recurso em
Segunda Instância Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO: Nº 083/13                AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 28910
DECISÃO: Nº 038/13                   NOTIFICAÇÃO: Nº 039/13 – série “B”

Em nome de: JAVANIR RAYMUNDO VIEGA.

Volta Redonda, 24 de abril de 20132.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF
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EDITAL Nº 006/2013 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Vol-
ta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribu-
inte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instân-
cia Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento do valor
da multa conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”, ambos da
Lei Municipal l896/84, ou interpor recurso em Segunda Instância
Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO: Nº 129/13                AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 29070
DECISÃO: Nº 049/13                   NOTIFICAÇÃO: Nº 045/13 – série “B”

Em nome de: MINISTÉRIO DA IGREJA EVANGÉLICA ASSEM-
BLÉIA DE DEUS DE VR.

Volta Redonda, 24 de abril de 20132.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 007/2013 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Vol-
ta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao contribu-

inte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instân-
cia Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento do valor
da multa conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”, ambos da
Lei Municipal l896/84, ou interpor recurso em Segunda Instância
Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO: Nº 132/13                AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 28948
DECISÃO: Nº 047/13                   NOTIFICAÇÃO: Nº 047/13 – série “B”

Em nome de: H & S OLIVEIRA ARTES GRÁFICAS LTDA ME.

Volta Redonda, 24 de abril de 20132.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 159/2013

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM CARÁTER
EMERGENCIAL

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TRANSE-

GURTEC TECNOLOGIA EM SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM CARÁTER EMERGEN-
CIAL de limpeza e conservação de escolas da Rede Municipal
de Educação.
DOTAÇÃO: 3.06.12.122.0086.2.104.33903900.23 - SME (N. E.
no 01.148-3, de 19/03/2013)
VALOR GLOBAL: R$ 873.928,32 (oitocentos e setenta e três mil
e novecentos e vinte e oito reais e trinta e dois centavos).
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 18.04.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.938/2007

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 160/2013

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa LEAL AL-
MEIDA TURISMO LTDA-ME
OBJETO: Acréscimo em mais 0,81 (zero vírgula oitenta e um por
cento) os valores relativos ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS firmado em 09/07/2012 (CONTRATO N° 367/2012).
DOTAÇÃO: 3.09.27.122.0114.2.126.33903900.00 - SMEL (N.E.
no 01.225-3, de 19/03/2013)
VALOR GLOBAL: R$ 27.864,00 (vinte e sete mil oitocentos e
sessenta e quatro reais).
DATA DE ASSINATURA: 18.04.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.239/2012
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 154/2013

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CONSTRU-
TORA TERRACOTA LTDA.
OBJETO: RESCINDIR AMIGAVELMENTE o CONTRATO DE OBRA
firmado em 01/06/2012 (CONTRATO No 284/2012), relativo à
execução  da obra  de CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DOS ESPOR-
TES E DA CULTURA 700 M² - PEC 700, ENTRE AS RUAS 16 E 19
DO CONJUNTO HABITACIONAL VILA RICA, EM VOLTA REDON-
DA/RJ.
DATA DE ASSINATURA: 18.04.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.604/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 155/2013

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CONSTRU-
TORA TERRACOTA LTDA.
OBJETO: RESCINDIR AMIGAVELMENTE o CONTRATO DE OBRA
firmado em 16/03/2011 (CONTRATO No 103/2011), relativo à
execução da obra de CONSTRUÇÃO DO AUDITÓRIO DO COLÉ-
GIO GETÚLIO VARGAS, na Rua 154, bairro Laranjal, em Volta
Redonda/RJ.
DATA DE ASSINATURA: 18.04.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.166/2010

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 156/2013
TERMO ADITIVO Nº 04

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a CASA DE RECUPE-
RAÇÃO DESAFIO JOVEM MISSIONÁRIO GUNNAR VINGREN.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONVÊNIO firmado em 01/
02/2008 (CONTRATO No 018/2008), relativo à disponibilização
de ambulâncias para pronto atendimento da população.
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 18.04.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11.997/2007

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 157/2013

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a ENTIDADE LAR ES-
PÍRITA IRMÃ ZILÁ.
OBJETO: Proceder o repasse mensal no valor de R$ 17.484,68
(dezessete mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e sessenta
e oito centavos), referente ao CONVÊNIO firmado em 08.03.2012
(CONTRATO No 128/2012), relativo ao estabelecimento de par-
ceria para viabilizar a implementação e o desenvolvimento de
atividades educacionais.
DOTAÇÃO: 3.06.12.365.0359.2.117.33504300.23 – SME (N.E. n°
00.667-3, de 22/02/2013)
VALOR GLOBAL: R$ 209.816,25 (duzentos e nove mil, oitocen-
tos e dezesseis reais e vinte e cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 18.04.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.624/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 158/2013
TERMO ADITIVO Nº 03

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CONTATTO
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA, firma-
do em 30/10/2012 (CONTRATO No 574/2012), relativo à obra de
CONSTRUÇÃO DE ANEXO À E.M JOHN KENNEDY, NA RUA CRU-
ZEIRO DO SUL S/N, SITUADA NA VILA AMERICANA, em Volta
Redonda/RJ.
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 18.04.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.381/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 159/2013

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM CARÁTER EMER-
GENCIAL

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TRANSE-
GURTEC TECNOLOGIA EM SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM CARÁTER EMERGEN-
CIAL de limpeza e conservação de escolas da Rede Municipal
de Educação.
DOTAÇÃO: 3.06.12.122.0086.2.104.33903900.23 - SME (N. E.
no 01.148-3, de 19/03/2013)
VALOR GLOBAL: R$ 873.928,32 (oitocentos e setenta e três mil
e novecentos e vinte e oito reais e trinta e dois centavos).
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 18.04.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.938/2007

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 160/2013

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa LEAL AL-
MEIDA TURISMO LTDA-ME
OBJETO: Acréscimo em mais 0,81 (zero vírgula oitenta e um por
cento) os valores relativos ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS firmado em 09/07/2012 (CONTRATO N° 367/2012).
DOTAÇÃO: 3.09.27.122.0114.2.126.33903900.00 - SMEL (N.E.
no 01.225-3, de 19/03/2013)
VALOR GLOBAL: R$ 27.864,00 (vinte e sete mil oitocentos e
sessenta e quatro reais).
DATA DE ASSINATURA: 18.04.2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.239/2012

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - CEB
PROCESSO Nº  828 / 2012,  DE 3 DE AGOSTO DE

2012
INTERESSADO : ESCOLA E JARDIM UM SONHO

DE CRIANÇA.

Parecer n.º 01 / 2013
Concede renovação de autorização para funcionar com Edu-

cação Infantil, nas modalidades Creche, a partir de dois (2) anos,
e Pré-Escolar, ambos em horário parcial.

Histórico

Célia Maria Barbosa Rosa, representante legal da pessoa
jurídica denominada Instituto Educacional Professora Célia Maria
Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 35.899.517/0001-49, mante-
nedora da instituição de ensino privado de Educação Básica
com o nome de fantasia de Escola e Jardim Um Sonho de Crian-
ça, localizado na Rua Minas Gerais, nº 03, bairro Eucaliptal, nes-
te município, requereu a este Conselho, na forma do disposto na
Deliberação CME/VR nº 29/2010, a renovação da autorização
para funcionar com Educação Infantil, nas modalidades Creche,
a partir de dois (2) anos de idade e Pré-Escolar, ambos em horá-
rio parcial. Declarou possuir o conhecimento de toda legislação
de educação e ensino e a obrigação de cumpri-la, sob as penas
da lei.

A Unidade de Ensino em análise obteve sua última renova-
ção de autorização para funcionar com Pré-Escolar e a conces-
são da ampliação da autorização para atender Creche, a partir
de dois (2) anos de idade, em horário parcial, através do Parecer
CME/VR nº 10/2008, de 24/6/2008.

Em 3/8/2012, o p.p. foi encaminhado à Assessoria Técnica
deste Conselho para análise e instrução. Verificou-se, então, a
necessidade de serem cumpridas diversas exigências, o que só

foi plenamente atendido em 16/10/2012, quando o referido pro-
cesso foi encaminhado à Câmara de Educação Básica – CEB
para prosseguimento.

Após analisá-lo, a Presidente da CEB encaminhou o p.p. à
Coordenadoria de Supervisão Escolar da Secretaria Municipal
de Educação – COSE/SME, a fim de que fosse nomeada Comis-
são Verificadora.

Em 31/10/2012, a referida Comissão foi nomeada, ficando
assim constituída:

Supervisoras Educacionais Matrícula nº
1-Célia Regina da Silva Pinheiro da Silva 344052
2-Célia Martins da Silva Castro 1970
3-Maria Aparecida Dutra Nicácio 340561

Em 12/11/2012, a Coordenadora da COSE/SME nomeou a
Supervisora Educacional Daisy Costa Martins, matrícula nº 340.782,
para substituir a Supervisora Célia Martins da Silva Castro, na
Comissão constituída.

Em 22/11/2012, foi lavrado pela Comissão Verificadora o
Termo de Visita, onde foram registradas observações relacio-
nadas às dependências físicas e aos aspectos pedagógicos e
feitas exigências a serem cumpridas pela representante legal
para garantir o melhor funcionamento do estabelecimento de
ensino.

A Diretora e Representante Legal da instituição, Célia Maria
Barbosa Rosa, informou, na ocasião, que seriam realizados os
reparos necessários durante o período de férias escolares e
que, para o início do ano letivo de 2013, a situação já estaria
regularizada.

Foi concedido prazo de dez (10) dias para que as providên-
cias que não dependiam de obras pudessem ser tomadas.

Em 10/12/2012, a Comissão Verificadora retornou à Unidade
de Ensino para verificar se as exigências contidas no Termo de
Visita anterior haviam sido cumpridas. Durante a visita, ficou
constatado que as providências supramencionadas foram devi-
damente tomadas.

Quanto à Proposta Pedagógica, foi observada a necessi-
dade de retificação sobre a rotina das turmas mistas na
Educação Infantil, modalidades Creche e Pré-Escolar, sen-
do informado à representante legal que o documento de re-
tificação deveria ser entregue na COSE/SME até o dia 13/
12/2012. Foi informada, também, de que, de acordo com a
Deliberação CME/VR nº 29/2010, teria prazo de dez (10)
dias, a contar dessa última visita da Comissão Verificadora,
para tomar ciência, no corpo do processo, do Relatório
Conclusivo.

Em 11/12/2012, a Comissão Verificadora expediu Relatório
Conclusivo, opinando favoravelmente à concessão da renova-
ção de autorização de funcionamento, conforme o pleiteado.

Voto  do  Relator

De acordo com os registros realizados nos Termos de Vi-
sita da Comissão Verificadora, datados de 22/11/2012 e 10/12/
2012, foi possível constatar que a Unidade de Ensino possui
as condições necessárias ao seu funcionamento, pois suas
instalações físicas, assim como sua organização pedagógica,
estão de acordo com o que preconiza a legislação em vigor,
garantindo à clientela ali matriculada a possibilidade de um
desenvolvimento satisfatório.

Desta forma, somos de parecer favorável à concessão da
renovação de autorização de funcionamento com Educação In-
fantil, nas modalidades Creche, a partir de dois (2) anos de
idade, e Pré-Escolar, ambas em horário parcial, à ESCOLA E
JARDIM UM SONHO DE CRIANÇA, conforme o disposto na Deli-
beração CME/VR nº 29/2010.

 Este é o parecer.

Conclusão da Câmara
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A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Rela-
tor.

Volta Redonda, 16 de abril de 2013.
(aa)    Vera Lucia Souza Lima Pereira – Presidente da CEB

  Mariuci Bilate Cury Puida – Relatora
  Vera Lúcia Marcelino da Silva

Tânia Regina Souza Rocha

Conclusão do Plenário

   O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.
Sala das Sessões Prof. Waldyr Amaral Bedê, em Volta Re-

donda, 16 de abril de 2013.

ELENIR DA SILVA
Presidente do CME/VR

ABANDONO DE EMPREGO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA – FEVRE,
entidade fundacional  pública instituída e mantida pelo Município
de Volta Redonda, com endereço à Rua 154, nº 783 , bairro
Laranjal, Volta Redonda - CEP 27 255-085, por seu Diretor Presi-
dente, convoca a Sra. PAULA BAIA DE CARVALHO, Matr. 3632-
3 , CTPS 15698, série 0152 RJ, a comparecer em sua Sede
Administrativa no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas)
sob pena de rescisão do seu Contrato de Trabalho por abando-
no de emprego.

Volta Redonda, 10 de abril de 2013.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
DIRETOR PRESIDENTE

Matr. 126

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.º 0032/2013-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 04 AO CONTRATO DE OBRA N.º 0053/
2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa TGA
Construções Ltda.
OBJETO: Construção da Escola Municipal Condado do Ipê, loca-
lizada na Estrada Cabeceira do Brandão, nº 315, Bairro Roma I,
Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, incisos I e II  da Lei
Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0704/2011-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2013.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.º 0033/2013-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa E.M.
Almeida Serralheira – ME.
OBJETO: Reforma de alambrado, vestiário e praça nos Núcleos
de Posse Pedreira e Colorado, ambos no Bairro Três Poços,
Volta Redonda/RJ.
VALOR DA OBRA: R$ 32.152,23
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.55.27.813.0246.2.041.4.4.9.0.51.00.99. NOTA DE EMPENHO :

55359-3, de 01 de abril de 2013.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0055/2013.
DATA DA ASSINATURA:  08 de abril de 2013.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.º 0034/2013-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa RJ
Fernandes Serviços Ambientais Ltda - ME.
OBJETO: Contenção em solo cimento na Rua Suriname, n.º 36,
no Bairro Vila Americana, Volta Redonda/RJ.
VALOR DA OBRA: R$ 20.340,59
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.55.15.543.0034.2.023.4.4.9.0.51.00.99. NOTA DE EMPENHO :
55363-3, de 03 de abril de 2013.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 45 dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0111/2013.
DATA DA ASSINATURA:  08 de abril de 2013.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.º 0035/2013-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa RJ
Fernandes Serviços Ambientais Ltda - ME.
OBJETO: Revitalização do Núcleo de Posse Grota do Germano,
no Bairro Retiro, Volta Redonda/RJ.
VALOR DA OBRA: R$ 22.885,63
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.55.15.451.0236.2.017.4.4.9.0.51.00.99. NOTA DE EMPENHO :
55367-3, de 05 de abril de 2013.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0075/2013.
DATA DA ASSINATURA:  10 de abril de 2013.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.º 0037/2013-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa RJ
Fernandes Serviços Ambientais Ltda - ME.
OBJETO: Construção de Mini Praça na Rua Lírio, Núcleo de Pos-
se Mirante do Vale, Bairro Retiro, Volta Redonda/RJ.
VALOR DA OBRA: R$ 17.500,81
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.55.27.813.0246.2.041.4.4.9.0.51.00.99 NOTA DE EMPENHO :
55353-3, DE 01 DE ABRIL DE 2013.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0799/2012.
DATA DA ASSINATURA:  10 de abril de 2013.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.º 0235/2012-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE OBRA N.º 0167/
2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa R J
Fernandes Serviços Ambientais Ltda - ME.
OBJETO: Suspensão do prazo de execução da obra de esta-
bilização de talude no sistema misto e concreto armado e
proteção superficial de talude com argamassa de concreto,
na Rua 06-B, n.º 315, Bairro Belo Horizonte, Volta Redonda/
RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, inciso III, na forma do
artigo 79, § 5.º todos da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações
posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0562/2012-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2012.

Omitido em janeiro 2013.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.º 0237/2012-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 05 AO CONTRATO DE OBRA N.º 0332/
2011-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
R.H Construções Ltda - ME.
OBJETO: Suspensão do prazo de execução da obra de revita-
lização de praça e reforma de vestiário no Núcleo de Posse
Túnel 20,  no Bairro Água Limpa, Volta Redonda/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, inciso III, na forma do
artigo 79, § 5.º todos da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações
posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0897/2011-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2012.
Omitido em janeiro 2013.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.º 0187-A/2012-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 04 AO CONTRATO DE OBRA N.º 0332/
2011-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa Cons-
trutora R.H Construções Ltda -ME.
OBJETO: de execução da obra de revitalização de praça e re-
forma de vestiário no Núcleo de Posse Túnel 20,  no Bairro Água
Limpa, Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO: 110 (cento e dez) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, inciso II  da Lei Federal
n.º 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0897/2011-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2012.
Omitido em outubro 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.º 0028/2013-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 06 AO CONTRATO DE OBRA N.º 0332/
2011-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a a Construtora
R.H Construções Ltda - ME.
OBJETO: Reiniciar a execução da obra de revitalização de praça
e reforma de vestiário no Núcleo de Posse Túnel 20, no Bairro
Água Limpa, Volta Redonda/RJ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0897/2011-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro de 2013.
Omitido em fevereiro 2013.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.º 0036/2013-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa  RJ
Fernandes Serviços Ambientais Ltda – ME.
OBJETO: Execução de revitalização do Núcleo de Posse Maria-
na Torres, em Volta Redonda/RJ.
VALOR DA OBRA: R$ 62.197,45
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.55.15.451.0236.2.017.4.4.9.0.51.00.99. NOTA DE EMPENHO:
55536-3, de 01 de abril de 2013.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0069/2013.
DATA DA ASSINATURA:  10 de abril de 2013.
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